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  EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 8.2026-008 
MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ  PROCESSO            

ADMINISTRATIVO Nº 20260522-001 
 
O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ/PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, por meio da Portaria nº 
004/2026-GP/PMGP, Sediada na rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial, CEP: 68.639-000, Email: 
goianesialicitacao@gmail.com, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, ABERTO/ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 

Data da sessão: 02 DE JULHO DE 2026 

Horário: 08:30h 

Local: https://portal.licitanet.com.br/pregao 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO/ITEM 

Modo de disputa: ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS EM GERAL PARA ATENDER 
A PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE GOIANÉSIA. 

 
1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

1.3. Órgãos GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração;Orgão 
participantes: secretaria municipal de cultura; secretaria municipal assistência social; secretaria 
municipal agricultura pecuária pesca e desenvolvimento; secretaria municipal saúde; secretaria municipal 
meio ambiente; fundeb; secretaria municipal educação; secretaria municipal fazenda; secretaria 
municipal de agricultura e secretaria municipal de obras e transporte  
 
2. DO CREDENCIAMENTO.  

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL LICITANET que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://portal.licitanet.com.br/pregao;O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a 

mailto:licitacao@gmail.com
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 esta licitação. 

 
2.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

 
2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
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Lei nº 14.133/2021. 

 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, constar na proposta. 

 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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     A licitante deverá anexar a proposta em papel timbrado acompanhada e com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, em arquivo único, PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no 
PORTAL exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando solicitado no portal. 

 
4.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006. 

 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
4.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
no importe de (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do 
Município Goianésia/PA, validade minima de 90 dias, deverá ser enviada apenas no momento da 
habilitação vedada a identificação antes da fase de lances. 
 

 

 
5.1. A licitante deverá mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 
5.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; Número do IMMTRO; 

 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. Proposta sem identificação no item requerente, que se refere o item 5, o não envio 
acarretará na desclassificação, na fase inicial do certame, junto com a proposta sem identificação,  deverá ser 
enviado na pasta disponivél. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 
5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; serão desclassificados as propostas 
que não atenda o solicitado via sistema. 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme IN73/2022. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (UM CENTAVOS). 

 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 2 segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 



Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

aos participantes do certame, publicada no https://portal.licitanet.com.br/pregao, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 
6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

 
6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
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6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 
6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
6.29.2. empresas brasileiras; 

 
6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados, o não envio acarretará na desclassificação automática da licitante. 

 
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

 
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta, conforme IN73/2022. 

 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 01 dias útil contado da solicitação. 

 
7.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 
7.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no 
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Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 
7.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7.7.3.5. Os itens que se refere amostras estão dispensados para esse certame. 

 
7.7.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

 
7.7.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

 
7.7.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
7.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
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licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

 

 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 

8. DA HABILITAÇÃO. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico- 
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
8.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 
8.10.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90 
(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos); 

 
8.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
8.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
8.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril 
de 2011); 

8.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
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8.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
8.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

 
8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
8.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
8.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais e as 
demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 
comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 
notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 
de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 
6.404/76. deverão também apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, acompanhados da 
Certidão Negativa de Débitos Profissionais e Certidão de Habilitação Profissional do responsável, nos 
termos do art. 69, §1º da lei 14.133/2021. 

 
8.11.3.1. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 
• Publicados em Diário Oficial; ou 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

 
8.11.3.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, Sociedades 
Simples: 
• Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da 

Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou 

• Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE 

registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; 

 
8.11.3.3. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
• Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei; 

 
8.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do 
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Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 
da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 
financeira, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

 
8.11.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço de 
abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 
Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 

 
8.11.3.6. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 
administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

 
8.11.3.7. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB 
e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na 
seguinte forma: 

 
a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, 

nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências. 

 
b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped. c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

 
8.11.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, 
relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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 Ativo 

Circulante 

LC = Passivo 

Circulante 

 
8.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
8.11.6. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico- 
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 
a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

 
8.12.1. Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que já prestou os serviços dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório, 
acompanhado de cópias das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a 
veracidade do atestado. Acompanhado de vigilância Sanitária e Alvará de localização; 
 
Obs: em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público será facultado 

o reconhecimento em cartório. 

 
8.12.2. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços de objetos 
similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o 
fornecimento do(s) serviços(s). 

 
8.12.3. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja 
sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

 
8.12.4. Documentação Complementar: 

 
a) Declaração MODELO ANEXO 

 
8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
9.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https://portal.licitanet.com.br/pregao 

 
9.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
9.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
9.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
9.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítiohttps://portal.licitanet.com.br/pregao, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
9.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

 

 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS 

a contar na devida fase do sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 
conforme IN73/2022. 

 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DOS RECURSOS. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 



Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

 

 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação. 

 
13.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

 

 

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

 
16.1  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 
17.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 

19.1  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19. DO PAGAMENTO. 
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20.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

20.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.4 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

20.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

20.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
21.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada conforme especificado na ordem de compras da 

Secretaria demandante. 

21.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições 

indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de 

acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, 

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
22.2 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
22.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
22.3.1 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
22.3.2 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
22.3.3 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
22.3.4 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
22.3.5 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.3.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
22.3.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
22.3.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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22.7 Serão publicadas na Imprensa Oficial do estado ou municipal, as sanções administrativas previstas 

no ITEM 22 deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
22.8 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
22.9 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

 23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
23.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
23.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://portal.licitanet.com.br/pregao, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço TCM/PA e 
demais portais, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão 
com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
23.15 Qualquer documentos poderá ser solicitado por diligência. 

 

23.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES;  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO V – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
GOIANÉSIA/PA, 19 de junho de 2026 

 
 

 
 

ROMERITO SOUSA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E ENVETUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAA VISANDO A AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GERAL PARA ATENDER A PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE 

GOINÉSIA DO PARÁ, CONFORME ANEXO I, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste TR: 

2           VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ABACAXI UND   880,000 UNIDADE      9,550 8404,00 

 

Especificação : Especificação: abacaxi tipo havaí ou 
pérola, com casca, sem manchas, ferimentos, podridão 
ou deformação, isento de danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte.      

2 ABÓBORA KG   2740,000 QUILO        4,000 10960,00 

 

Especificação : Espécie: abóbora cabotiá/ Espécie 
comum. Apresentação: de 1ª qualidade, tamanho 
médio a grande,fresca. Embalagem:acondicionado em 
embalagem atóxica. características adicionais: produto 
próprio para consumo humano e em conformidade com 
a legislação em vigor.      

3 ABACATE   200,000 QUILO        9,470 1894,00 

 

Especificação : Fruta in natura, tamanho médio, casca 
lisa e brilhante, sem mancha, de primeira qualidade, 
estado de conservação bem fresco.      

4 AÇAFRÃO EM PÓ-   120,000 PACOTE       3,960 475,20 

 

Especificação : Especificação: aglomerado filamentoso 
em pó homogêneo, cor: característica do produto fresco 
processado. Rotulagem de acordo com a legislação 
vigente, não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, 
rendimento insatisfatório, misturas e peso 
insatisfatório. Embalagem intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno ou frascos PET com capacidade de 
aproximadamente 20 (vinte) gramas, contendo data de 
fabricação máximo de 30 dias e validade mínimo de 12 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante.      

5 ALHO BRANCO KG   1110,000 QUILO        33,890 37617,90 

 

Especificação : De primeira qualidade,graúdo, tipo: alho 
branco. Apresentação: natural. Adicional: cabeça. 
Embalagem com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde.      

6 ALFACE   2750,000 MAÇOS        4,000 11000,00 

 

Especificação : ASPECTO FIRME BRILHANTE SEM 
DESCONTINUIDADES, COR E CHEIRO CARACTERISTICO. 
FOLHAS LIMPAS COLHIDAS NO DIA DA ENTREGA, SEM 
NENHUMA ALTERAÇÃO CARACTERISTICA DA PRESENÇA 
DE MICROORGANISMOS OU TRANSPORTE 
INADEQUADO DE APRESENTAÇÃO, EMBALADO 
HIGIENICAMENTE EM MAÇO GRANDE DE 200G.      
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ENTREGA SEMANAL OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

7 APRESUNTADO FATIADO KG   160,000 QUILO        30,150 4824,00 

 Especificação : Apresuntado fatiado embalado em kg.      

8 BANANA PRATA KG   3520,000 QUILO        5,600 19712,00 

 

Especificação : De primeira, in natura, espécie prata, 
tamanho médio a grande, fresca em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA.      

9 BATATA PALHA 100G   100,000 PACOTE       9,530 953,00 

 

Especificação : Tipo fatiada em filete, embalagem com 
estrutura que ofereça proteção contra o calor, oxigênio, 
luz e umidade. Pacote com 100g.      

10 BATATA INGLESA KG   3050,000 QUILO        5,910 18025,50 

 

Especificação : in natura, com a polpa intacta e limpa, 
firme, lisa, de tamanho uniforme, procedente de 
espécies genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, sem manchas esverdeadas e livre de 
broto.      

11 BETERRABA KG   2610,000 QUILO        5,950 15529,50 

 

Especificação : Beterraba In natura, procedente de 
espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa e firme. Isento 
de broto, lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas.      

12 BOMBOM 1KG   740,000 PACOTE       58,330 43164,20 

 

Especificação : Bombom, tipo Sonho de Valsa. Chocolate 
bombom, com recheio a base de castanha de caju, 
envolvido por uma camada de biscoito wafer e coberto 
com uma camada de chocolate ao leite, com primeira 
embalagem aluminizada e segunda de papel resistente, 
com peso médio de 20g por unidade, em um pacote de 
1kg, com 50 UNID. Com data de vencimento de no 
mínimo 12(doze) meses da data de entrega.      

13 BARRA DE CHOCOLATE 1KG   100,000 UNIDADE      57,270 5727,00 

 

Especificação : Barra de chocolate 1kg para confeiteiro: 
cobertura fracionada para confeiteiro meio amargo em 
barra de no mínimo 1kg.      

14 LARANJA KG   3200,000 QUILO        4,090 13088,00 

 
Especificação : Fruta in natura, tipo pêra, casca amarela 
e brilhante, em estado de conservação bem fresca.      

15 TANGERINA KG   2550,000 QUILO        6,610 16855,50 

 
Especificação : Fruta in natura, casca brilhante em 
estado de conservação, bem fresca.      

16 MAÇA KG   2900,000 QUILO        11,820 34278,00 

 
Especificação : Fruta in natura, espécie nacional, tipo 01, 
tamanho de médio a grande, fresco e bem conservado.      

17 PERA KG   100,000 QUILO        9,730 973,00 

 
Especificação : Fruta in natura, tamanho médio, 
coloração uniforme sem ferimentos ou manchas.      

18 PEPINO KG   2430,000 QUILO        9,420 22890,60 

 
Especificação : Tipo in natura, fresco, bem conservado, 
casca de coloração verde e brilhante.      

19 UVA IN NATURA KG   2720,000 QUILO        15,000 40800,00 
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Especificação : Fruta in natura, madura, sem ferimentos 
ou manchas, coloração verde e/ou roxa.      

20 MAMÃO TIPO PAPAIA KG   2600,000 QUILO        5,810 15106,00 

 

Especificação : Mamão tipo papaia, maduro, tamanho 
médio, sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho.      

21 MARACUJÁ KG   200,000 QUILO        9,620 1924,00 

 

Especificação : Fruta in natura, espécie nacional, 
tamanho médio, sem ferimentos ou manchas, coloração 
amarela.      

22 MELANCIA IN NATURA KG   800,000 QUILO        5,750 4600,00 

 

Especificação : Fruto in natura, tamanho médio, espécie 
nacional, sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem 
manchas, casca íntegra, com coloração verde, uniforme 
e brilho e com polpa vermelha/firme.      

23 GOIABA IN NATURA KG   50,000 QUILO        8,300 415,00 

 

Especificação : Fruto in natura, tamanho médio, espécie 
nacional, sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem 
manchas, com coloração verde, uniforme e brilho.      

24 MELÃO IN NATURA   3300,000 QUILO        6,970 23001,00 

 

Especificação : Fruto in natura, tamanho médio, maduro 
sem ferimentos ou defeitos, tenro, sem manchas, com 
coloração amarela, uniforme e brilho.      

25 OVO BRANCO - CARTELA   3485,000 CARTELA      24,900 86776,50 

 

Especificação : OVO BRANCO, FRESCO, LIMPO, SEM 
RACHADURAS, TAMANHO GRANDE, ORIGEM GALINHA, 
CARTELA COM 30 UNIDADES.      

26 INHAME KG   200,000 QUILO        7,840 1568,00 

 

Especificação : Tamanho médio a grande, de primeira, 
sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas com 
coloração uniforme.      

27 CEBOLA DE PRIMEIRA KG   2790,000 QUILO        3,960 11048,40 

 

Especificação : Cebola tamanho médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente 60% de maturação, 
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho, com as extremidades 
firmes, haste bem seca. Isento de broto, enfermidades, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas.      

28 CENOURA KG   2880,000 QUILO        5,650 16272,00 

 

Especificação : Tamanho médio a grande, de primeira, 
com aproximadamente 60% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com 
coloroção uniforme e brilho.      

29 REPOLHO KG   2720,000 QUILO        5,790 15748,80 

 

Especificação : Repolho tamanho médio a grande, de 
primeira com aproximadamente 60% de maturação sem 
manchas com coloração uniforme e brilho sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade livres de resíduos de fertilizantes de colheita 
recente.      

30 COENTRO   530,000 MAÇOS        3,590 1902,70 

 

Especificação : ASPECTO FIRME BRILHANTE SEM 
DESCONTINUIDADES, COR E CHEIRO CARACTERISTICO. 
FOLHAS LIMPAS COLHIDAS NO DIA DA ENTREGA, SEM 
NENHUMA ALTERAÇÃO CARACTERISTICA DA PRESENÇA 
DE MICROORGANISMOS OU TRANSPORTE 
INADEQUADO DE APRESENTAÇÃO EM MAÇO GRANDE 
HIGIENICAMENTE EMBALADAS EM MAÇOS DE 200G. 
ENTREGA SEMANAL OU CONFORME A SOLICITAÇÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE.      

31 CEBOLINHA   530,000 MAÇOS        3,690 1955,70 
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Especificação : ASPECTO FIRME BRILHANTE SEM 
DESCONTINUIDADES, COR E CHEIRO CARACTERISTICOS. 
FOLHAS LIMPAS COLHIDAS NO DIA DA ENTREGA, SEM 
NENHUMA ALTERAÇÃO CARACTERISTICA DA PRESENÇA 
DE MICROORGANISMOS OU TRANSPORTE 
INADEQUADO HIGIENICAMENTE EMBALADAS EM 
MAÇOS DE 200G. ENTREGA SEMANAL OU CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE.      

32 COUVE   2730,000 MAÇOS        3,780 10319,40 

 

Especificação : ASPECTO FIRME BRILHANTE SEM 
DESCONTINUIDADES, COR E CHEIRO CARCTERISTICOS. 
FOLHAS LIMPAS COLHIDAS NO DIA DA ENTREGA, SEM 
NENHUMA ALTERAÇÃO CARACTERISTICA DA PRSENÇA 
DE MICROORGANISMOS OU TRANSPORTE 
INADEQUADO, DE APRESENTAÇÃO EM MAÇO GRANDE 
HIGIENICAMENTE EMBALADAS EM MAÇOS DE 200G. 
ENTREGA SEMANAL OU CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
UNIDADE REQUISITANTE.      

33 CHUCHU KG   2300,000 QUILO        6,790 15617,00 

 

Especificação : In natur, pouca rugosidade tamanho 
médio a grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, procedente de espécies genuínas, 
sãs e frescas, polpa íntegra e firme, com coloração 
uniforme e brilho.Tenros, isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa,sem 
mancha, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 
larvas.      

34 TOMATE - KG   2980,000 QUILO        8,930 26611,40 

 

Especificação : TOMATE - in natura, tipo salada, 
tamanho médio a grande de primeira, com 
aproximadamente 60% de maturação, procedente de 
espécies genuínas e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, 
coloração uniforme e brilho, casca lisa e firme, sem 
mancha. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas.      

35 LIMÃO   1145,000 QUILO        4,510 5163,95 

 

Especificação : De primeira qualidade, fruta de tamanho 
médio a grande,tipo taiti, maduro, sem ferimentos ou 
defeitos, aroma e sabor da espécie,coloração verde, 
uniformes e firmes.      

36 PIMENTÃO KG   1090,000 QUILO        3,670 4000,30 

 

Especificação : Pimentão tamanho médio a grande, de 
primeira qualidade,com aproximadamente 60% de 
maturação sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho.      

37 PIMENTA DE CHEIRO KG   50,000 QUILO        11,820 591,00 

 

Especificação : Tipo doce de tempero(pimenta de cheiro) 
in natura, de coloração verde e brilhante, conservação 
bem fresca.      

38 ACHOCOLATADO 500G UND   6100,000 UNIDADE      7,030 42883,00 

 

Especificação : Apresentação em pó, sabor chocolate, 
enriquecido com vitaminas e sais mierais, embalagem 
com 500g.      

40 BEBIDA LÁCTEA TIPO IOGURTE SABORES VARIADOS-   3000,000 LITRO        12,920 38760,00 

 

Especificação : Especificação: nos sabores: BEBIDA 
LÁCTEA TIPO IOGURTE SABORES VARIADOS(natural, 
morango, ameixa e coco), homogeneizada, à base de 
leite de vaca pasteurizado integral, açúcar e fermento 
lácteo e polpa. Isento de contaminações, sujidades, 
corpos estranhos que possam comprometer a qualidade 
do produto. A embalagem deve conter externamente o 
nome do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, informação nutricional, 
ingredientes, SAC ? Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente (SIM, SIE ou SIF). Acondicionado      
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em embalagens plásticas de polietileno com peso 
líquido de 01 litro em material atóxico, resistente e 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 (vinte) dias a contar da data de 
entrega.Produto entregue conforme solicitação do 
requerente. 

41 AÇÚCAR CRISTAL - 2KG   5805,000 PACOTE       10,750 62403,75 

 

Especificação : Açúcar, cristal, branco, refinado obtido a 
partir do caldo da cana de açúcar, com aspecto, cor e 
odor característicos e sabor doce, não podendo 
apresentar mau estado de conservação, alta umidade, 
presença de insetos ou detritos e odor estranho, 
embalagem primaria plástica atóxica devidamente 
lacrada, 2kg, com validade mínima de 19 meses na data 
da entrega.      

42 CAFÉ EM PÓ- 250G- CAIXA   1060,000 CAIXA        340,000 360400,00 

 

Especificação : Especificação : Torrado e moído produto 
de 1º qualidade não contém glúten embalagem: 250 g 
embalagem aluminada a vácuo, selo de pureza emitido 
pela associação brasileira da indústria do café - abic 
validade 90 dias após o empacotamento rotulagem 
segundo os padrões da resolução nº 259 de 2 / 9/2 2 do 
ms. -Caixa com 20 pacote de 250g.      

43 AMIDO DE MILHO 500G   150,000 UNIDADE      4,900 735,00 

 
Especificação : Pó fino, branco, inodoro, embalagem em 
papelão com 500g.      

44 ARROZ TIPO 1 5KG   5880,000 PACOTE       27,150 159642,00 

 
Especificação : Arros tipo 1, classe longo fino, tipo 
subgrupo polido, embalagem plástica com 5kg.      

45 MAXIXE:   50,000 QUILO        11,140 557,00 

 

Especificação : - "in natura" legume, tipo maxixe, 
espécie comum, aplicação culinária em geral, pronto 
para o consumo, sem pontos estragados e amassados, 
livres de parasitas e fungos/bolores, traumas, sinais de 
envelhecimento e características indicativas de má 
qualidade.      

46 QUIABO:   50,000 QUILO        10,330 516,50 

 

Especificação : de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação tal lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência 
de sujidades, parasitos e larvas.      

47 AVEIA EM FLOCOS GROSSOS 250G   40,000 CAIXA        109,200 4368,00 

 

Especificação : 250g, aveia, instantânea em flocos 
grossos, isenta de sujidade, parasitas e larvas admitindo 
umidade máxima de 15% por peso acondicionado em 
caixa com 12 und de papel cartão, contendo 250g cada 
embalada em caixa de papelão reforçado e suas 
condições deverão estar de acordo com a nta-33 
(decreto 12486 de 20/10/78).      

48 COLORIFÍCO 250G   200,000 UNIDADE      14,600 2920,00 

 

Especificação : Condimento, apresentação industrial, 
aspecto físico pó, tipo industrial, embalagem plástica 
com no mínimo 250g      

49 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 400G   836,000 CAIXA        168,990 141275,64 

 

Especificação : Tipo cream cracker, apresentação 
quadrada, sem recheio, embalagem com no mínimo 
400g.Caixa com 20 pacotes.      

50 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 400G   770,000 CAIXA        133,330 102664,10 

 
Especificação : Biscoito à base de maisena, 
apresentação retangular, sem recheio, embalagem com      
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no mínimo 400g.Caixa com 20 pacotes. 

51 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400G   106,000 CAIXA        125,000 13250,00 

 

Especificação : Apresentação redonda, tipo Maria, 
ingredientes: açúcar, farinha de trigo e glúten, 
embalagem com no mínimo 400g. Caixa com 20 
pacotes.      

52 CALDO DE CARNE   150,000 UNIDADE      3,170 475,50 

 
Especificação : Sabor carne, tipo 1, Caixa com 2 tablets, 
19g.      

53 CALDO DE GALINHA 19G   200,000 UNIDADE      3,150 630,00 

 
Especificação : Sabor galinha, tipo 1, Caixa com 2 
tablets, 19g.      

54 CANELA EM PÓ 30G   100,000 UNIDADE      5,460 546,00 

 

Especificação : Tipo condimento, apresentação moída, 
aspecto físico pó, embalagem plástica com no mínimo 
30g.      

55 CEREAL TIPO CREMOGEMA(ARROZ) 200G   50,000 CAIXA        8,480 424,00 

 

Especificação : Tipo cremogema, massa de arroz, 
mistura para mingau, sabor tradicional, caixa com no 
mínimo 200g, caixa com 24 unidades.      

56 COCO EM FLOCOS 50G   500,000 PACOTE       5,070 2535,00 

 

Especificação : Ralado amêndoas de coco puro, em 
flocos parcialmente desidratado, obtido por processo 
tecnológico adequado com umidade básica de 4% p/p e 
lipídio 35% a 60%, isento de impurezas sujidades e 
ranço, embalagem apropriada embalo em caixa de 
papelão reforçado e suas condições deverão estar de 
acordo com nta-29 (decreto 12486, de 20/10/78) 
plástica 50g.      

57 LEITE DE COCO 500ML   100,000 CAIXA        152,040 15204,00 

 Especificação : Garrafa de 500ml, caixa com 12 unidade.      

58 COCO RALADO 500G   120,000 UNIDADE      25,290 3034,80 

 

Especificação : Tipo, desidratado, granulado solto,de 
coloração branco, Aroma caracteristico de coco, livre de 
ranço, sabor caracteristico de coco. Pacote com 500g.      

59 CONDIMENTO- TEMPERO 30G   110,000 UNIDADE      5,330 586,30 

 
Especificação : Condimento: Tempero diversos, 
embalagem plástica com no mínimo 30g.      

60 CREME DE LEITE 200G- CAIXA   443,000 CAIXA        120,150 53226,45 

 

Especificação : Embalagem 200g, creme de leite 
pasteurizado apresentado teor de material gordura 
mínima de 25%, embalado em caixa com 27 unidades de 
200g, cartonada. Pesando 200g e suas condições 
deverão estar de acordo com a ma-146, de 07/03/96.      

61 EXTRATO DE TOMATE LATA 350G   500,000 LATA         3,520 1760,00 

 

Especificação : Extrato alimentício, ingrediente básico 
tomate, conservação isenta de fermentação, feito com 
tomates maduros, selecionados, sem pele e sem 
sementes, lata com no mínimo 350g.      

62 FARINHA DE MANDIOCA FINA   150,000 QUILO        8,030 1204,50 

 

Especificação : Tipo de mandioca, apresentação crua, 
tipo grupo seca, tipo subgrupo fina, tipo classe branca, 
tipo 1, embalagem plástica com 30kg.      

63 FARINHA TIPO TAPIOCA 1KG   30,000 QUILO        11,990 359,70 

 
Especificação : Tipo tapioca, grupo seca, classe branca, 
tipo 1, embalagem plástica com 01 kg.      

64 FEIJÃO TIPO CARIOCA 1KG- FARDO   840,000 FARDO        92,300 77532,00 

 

Especificação : Feijão tipo carioca, tipo 1, grãos inteiros 
e claros, pacote de 1kg. Fardo c/ 10kg(10 pacotes de 
1kg).      

65 GOIABADA 600G   600,000 UNIDADE      12,240 7344,00 

 Especificação : Embalagem plástica de 600g.      
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66 LEITE CONDENSADO LATA 395G -CAIXA   440,000 CAIXA        256,500 112860,00 

 

Especificação : Ingredientes: leite integral, açúcar, leite 
pó integral e lactose, características adicionais 
homogênea, isento de granulações, coloração branca, 
lata com 395g. CX com 27 unidades.      

67 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G   31200,000 PACOTE       10,490 327288,00 

 
Especificação : Leite integral, ingredientes: leite integral 
e emulsificante lecitina de soja. Pacote de 200g.      

68 LEITE INTEGRAL UHT 1LITRO   3910,000 LITRO        8,180 31983,80 

 

Especificação : Leite integral UHT 1 Litro pasteurizado, 
leite longa vida integral, derivado de nimais sádios, 
isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos 
em embalagens tetrapak. Não serão permitidas 
embalagens amassadas ou danificadas. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 
Validade não superior a 3 meses. Em embalagens de 
1litro uht.      

69 POLPA DE FRUTA- TAPEREBÁ KG   100,000 QUILO        17,950 1795,00 

 
Especificação : Tipo processado embalado em 
embalagem de 1kg, sabor taperebá.      

70 POLPA DE FRUTA - ABACAXI   100,000 QUILO        15,520 1552,00 

 

Especificação : ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE DE 1KG, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E O PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO CONGELADO, NÃO FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES.      

71 POLPA DE FRUTA - ACEROLA   1440,000 QUILO        17,800 25632,00 

 

Especificação : ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE DE 1KG, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E O PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO CONGELADO, NÃO FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES.      

72 POLPA DE FRUTA - MARACUJÁ   1390,000 QUILO        17,510 24338,90 

 

Especificação : ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE DE 1KG, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E O PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO CONGELADO, NÃO FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES.      

73 POLPA DE FRUTA - GOIABA   1440,000 QUILO        17,330 24955,20 

 

Especificação : ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE DE 1KG, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E O PRAZO DE VALIDADE. 
PRODUTO CONGELADO, NÃO FERMENTADO E SEM 
CONSERVANTES.      

74 POLPA DE FRUTA- AÇAI KG   100,000 QUILO        34,000 3400,00 

 
Especificação : Tipo processado embalado em 
embalagem de 1kg, sabor açai.      

75 POLPA DE FRUTA- GRAVIOLA KG   100,000 QUILO        29,220 2922,00 

 
Especificação : Tipo processado embalado em 
embalagem de 1kg, sabor graviola.      

76 LEITE EM PÓ DESNATADO 200G   1000,000 PACOTE       11,120 11120,00 

 
Especificação : Tipo desnatado, instantaneo, 
embalagem contendo no mínimo 200g.      

77 LEITE EM PÓ ESPECIAL- FORMULA INFANTIL 750G   250,000 UNIDADE      77,330 19332,50 

 

Especificação : Formula infantil para bebes de 0 a 6 
meses, com prebioticos, DHA e ARA e inclui 
nucleotídeos. Lata com 750g cada.      

78 KETCHUP 200G CAIXA   30,000 CAIXA        164,160 4924,80 
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Especificação : Embalagem de 200g, composto a base 
de polpa e suco de tomate, sal, açúcar e outras 
substancias permitidas admitindo no mínimo 35% de 
resíduos secos de consistência cremosa, cor, cheiro e 
sabor próprios isento de sujidades e seus ingredientes de 
preparos em perfeito estado de conservação, caixa com 
24 unidades.      

79 MACARRÃO ESPAGUETE-500G   12434,000 PACOTE       7,840 97482,56 

 

Especificação : MACARRÃO ESPAGUETE, MASSA TIPO 
ESPAGUETE Nº 08, COMPOSTO COM SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS. APÓS 
O COZIMENTO INDICADO NA EMBALAGEM, DEVE 
APRESENTAR-SE SOLTO, MACIO E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO E BOA DIGESTIBILIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 500G. NA DATA 
DE ENTREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 
10 MESES DE VALIDADE.      

80 MACARRÃO PARAFUSO 500G-   12330,000 PACOTE       9,480 116888,40 

 

Especificação : Especificação: MACARRÃO PARAFUSO, 
com ovos, enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
transparente polietileno atóxico, resistente termos 
soldado. A embalagem deve conter externamente o 
nome do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, informação nutricional, lista 
de ingredientes, SAC ? Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente, o produto deve estar em 
embalagem própria, plástica, atóxica, hermeticamente 
fechado. Isento de sujidades, parasitas larvas e material 
estranho. validade mínima de 12 meses a partir da data 
de entrega requisitante, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Embalagem primária: Plástica, atóxica com 500g. 
Embalagem secundária: Fardos lacrados, transparentes 
termos soldado, resistente.      

81 MAIONESE 200G CAIXA   30,000 CAIXA        177,600 5328,00 

 
Especificação : Embalagem 200g, caixa com 24 
unidades.      

82 MANTEIGA COM SAL-   500,000 UNIDADE      30,230 15115,00 

 

Especificação : Especificação: Manteiga com sal de 
primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata) 
padronizado, pasteurizado com 500g. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
lista de ingredientes, SAC ? Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente (Ministério da Agricultura). Peso 
líquido de até 500 (quinhentas) gramas. O produto deve 
ser embalado em embalagem própria, atóxico, 
resistente e hermeticamente fechado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega      

83 MARGARINA 500G CAIXA   621,000 CAIXA        179,640 111556,44 

 

Especificação : Tipo 1, composição básica: óleos 
vegetais poli saturados, sabor com sal, estabilizante 
ácido graxos e lecitina de soja, acidulante ácido cítrico, 
conservante sorbato de potássio e benzoato de sódio, 
antioxidante ácido cítrico,contendo 65% ou 80% de 
lipídios pote plástico com 500g. Caixa c/ 12 unid.      

84 PREPARO PARA SOPA 500G   200,000 PACOTE       25,840 5168,00 

 
 

Especificação : Composto de vegetais e sereais e amidos 
desidratados, embalagem plástica, 500g.      

85 MILHO VERDE- TIPO EM CONSERVA 300G   160,000 CAIXA        182,520 29203,20 

 
Especificação : Milho verde tipo em conserva, caixa com 
36 unidades de 300g.      

86 MILHO PARA PIPOCA 400G   100,000 PACOTE       5,090 509,00 
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Especificação : Pacote de 400g em estado de ótima 
conservação e prazo de validade de no mínimo 90 dias.      

87 FLOCÃO DE MILHO 500G   10410,000 PACOTE       4,680 48718,80 

 

Especificação : Farinha de milho tipo flocão - 
especificação: flocos grandes, sem sujidade,larvas, ovos, 
insetos e com umidade inferior a 14% (quatorze por 
cento). Pacotes de 500g, em embalagem plástica 
adequada a natureza do produto e de acordo com a 
legislação pertinente. Acondicionados em caixas ou 
fardos. Prazo de validade mínimo de 06 meses e registro 
no órgão competente.      

88 FLOCÃ DE ARROZ-   10740,000 PACOTE       5,400 57996,00 

 

Especificação : Especificação: farinha de ARROZ flocada 
para o preparo de cuscuz, com coloração, odor e sabor 
próprios, isentos de umidade e de material estranho à 
sua composição que comprometam a qualidade do 
produto. Na embalagem deve conter o nome do produto 
e fabricante, data de fabricação e validade, número do 
lote, informação nutricional, lista de ingredientes, SAC ? 
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. 
O peso líquido, que deve ser de 500 (quinhentas) 
gramas. O produto deve ser embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, incolor, resistente e 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 08 (oito) meses a contar da data de 
entrega.      

89 ÓLEO DE SOJA 900ML   6204,000 UNIDADE      9,800 60799,20 

 

Especificação : Óleo de soja de 900ml. Óleo de soja 
refinado tipo 1 componentes: óleo de soja refinado e 
antioxidante ácido cítrico. Composição centesimal: 
100% óleo de soja. O produto tem durabilidade 
assegurada de 12 meses a contar da data de fabricação.      

90 QUEIJO TIPO MUSSARELA BARRA 5KG   100,000 QUILO        46,250 4625,00 

 
Especificação : Tipo mussarela, barras de 5kg, embalado 
e de ótimo estado de conservação.      

91 SAL IODADO REFINADO-   2572,000 QUILO        2,800 7201,60 

 

Especificação : Especificação: SAL REFINADO iodado 
com granulação uniforme, conforme prevê a legislação 
Federal Especifica,teor máximo de sódio 196mg/g. A 
embalagem deve conter externamente o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote, informação nutricional, ingredientes, 
SAC ? Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço 
e telefone para contato e registro no órgão competente. 
O produto deve ser embalado em sacos plásticos 
transparentes, atóxico, resistente que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo e 
hermeticamente fechados acondicionado em fardos 
lacrados. Embalagem com peso líquido de 01(um) kg. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega na unidade 
requisitante.      

92 SARDINHA AO MOLHO- 130G CAIXA   32,000 CAIXA        291,000 9312,00 

 
Especificação : Sardinha ao molho de tomate, em lata 
de 130g. Caixa com 50 unidades      

93 SUCO CONCENTRADO - SABORES VARIADOS   530,000 UNIDADE      11,330 6004,90 

 

Especificação : Garrafa com 500 ml, apresentação 
líquida, tipo natural, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e de 
acordo com as normas e/ou resoluções da 
anvisa.Sabores diversos conforme pedido.      

94 SUCO EM PÓ 35G   500,000 UNIDADE      3,240 1620,00 

 
Especificação : Apresentação pó, tipo artificial, sabores 
diversos, embalagem com no mínimo 35g.      

95 POLPA DE FRUTA DIVERSAS 400G   400,000 PACOTE       10,110 4044,00 
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Especificação : SUCO: apresentação polpa congelada, 
tipo natural, características adicionais concentrada, 
sabor diversos, pacote com no mínimo 400g.      

96 TEMPERO COMPLETO EM PASTA 500G   100,000 UNIDADE      7,600 760,00 

 

Especificação : Tipo cebola, tomate, cheiro-verde, 
coentro, alho e sal, apresentação pasta, aplicação uso 
culinário, sem pimenta, embalagem com 500g.      

97 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO 1KG   500,000 QUILO        12,020 6010,00 

 
Especificação : Trigo especial, apresentação pó, tipo 1, 
com fermento, pacote com 1 kg.      

98 FARINHA DE TRIGO S/FERMENTO-   530,000 QUILO        12,480 6614,40 

 

Especificação : Especificação: Embalagem de 01 kg, tipo 
1, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
tipo especial. obtido de grãos de trigo sadios, limpos e 
isentos de materiais terrosos e parasitas. não podendo 
estar úmidas ou rançosas, devendo obedecer à 
legislação vigente. Devem apresentar validade mínima 
de 10 meses a partir da data de entrega.      

99 VINAGRE DE VINHO BRANCO 750ML   100,000 UNIDADE      8,340 834,00 

 

Especificação : Matéria-prima vinho branco, tipo macio, 
acidez 4,50 per, aspecto físico líquido, aspecto visual 
límpido e sem depósitos, branco, especial, tipo 1, frasco 
com 750ml.      

100 ÁGUA MINERAL S/ GÁS 20 LITROS   2490,000 UNIDADE      10,140 25248,60 

 

Especificação : Sem gás, de boa qualidade com 
características físico-químicas padrão, isenta de 
sujidade, envasada em garrafões do tipo pet ou acrílico 
com capacidade de 20 litros mediante troca de 
vasilhames constando nos garrafões de forma legível a 
data de fabricação e de validade do produto.      

100 ÁGUA MINERAL - 1,5L   2600,000 UNIDADE      5,610 14586,00 

 

Especificação : Sem gás, de boa qualidade com 
características físico-químicas padrão, isenta de 
sujidade, envasada em garrafões do tipo pet ou acrílico 
com capacidade de 1,5 litros constando nos garrafões 
de forma legível a data de fabricação e de validade do 
produto.      

101 ÁGUA MINERAL SEM GÁS - 300ML   4200,000 FARDO        19,040 79968,00 

 

Especificação : Sem gás, de boa qualidade com 
características físico-químicas padrão, isenta de 
sujidade, envasada em garrafas transparentes com 
capacidade de 300 ml, acondicionado em forma legível 
a data de fabricação e de validade do produto.Fardo 
com 12 unidades.      

102 ÁGUA MINERAL COPO 200ML   4600,000 CAIXA        74,400 342240,00 

 

Especificação : Água mineral copo 200ml - sem gás de 
boa qualidade com características físico-químicas 
padrão, isenta de sujidade, envasada em copos 
transparentes com capacidade de 200 ml, 
acondicionado em forma legível a data de fabricação e 
de validade do produto. Acondicionados em caixa 
protetora. Caixa com 48 unidades.      

103 REFRIGERANTE- SABORES DIVERSOS 2L   3208,000 FARDO        12,810 41094,48 

 

Especificação : Sabores guaraná/laranja/cola/uva, 
contendo água gaseificada, sacarina sendo permitido 
extrato vegetal, corante, isenta de corantes artificiais, 
livre de sujidades parasita e larvas acondicionadas em 
garrafa tipo pet, com 2 litros. Acondicionado em fardos 
com capacidade para 06 unidades. Suas condições 
deverão estar de acordo com nta 61 (decreto 12486 de 
20/10/78).      

104 PÃO DE FORMA FATIADO 500G   2700,000 UNIDADE      11,680 31536,00 

 

Especificação : Pão de Forma Fatiado: Composto de 
farinha de trigo especial, água, sal, e fermento químico. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, contendo no rótulo: 
identificação, procedência, informações nutricionais,      
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lote, validade. Embalagem - pacote de 500g.Com 
validade não inferior a 02 meses. 

105 PÃO FRANCÊS KG   4200,000 QUILO        18,000 75600,00 

 
Especificação : Especificação: FRESCO DO DIA, com 50g 
a 60g de peso, de cor, cheiro e sabor característicos. Kg.      

106 PÃO MASSA FINA KG   4000,000 QUILO        19,080 76320,00 

 

Especificação : Especificação: FRESCO DO DIA,tipo doce, 
com 50g a 60g de peso, de cor, cheiro e sabor 
característicos. Kg.      

107 PÃO TIPO DE MILHO KG   100,000 QUILO        17,940 1794,00 

 
Especificação : Especificação: FRESCO DO DIA, com 50g 
a 60g de peso, de cor, cheiro e sabor característicos. Kg.      

108 PÃO TIPO BENGALA UND   500,000 UNIDADE      19,500 9750,00 

 
Especificação : Especificação: FRESCO DO DIA,com 300g 
a 500g de peso, de cor,cheiro e sabor característicos.      

109 MILHO PARA CANJICA BRANCA-   2600,000 PACOTE       6,890 17914,00 

 

Especificação : Especificação: Milho branco,tipo para 
canjica, selecionados e inteiros, sem perfurações, com 
coloração, odor e sabor característicos, livre de 
impurezas, carunchos, sujidades, larvas e parasitas, com 
empacotamento sem contato manual. Na embalagem 
deve conter o nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 
modo de preparo, SAC ? Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente. Peso líquido que deve ser de 500 
(quinhentas) gramas. O produto deve ser embalado em 
saco plástico transparente, atóxico, incolor, resistente e 
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 08 (oito) meses a contar da data de 
entrega.      

110 COCO RALADO 100G   50,000 PACOTE       4,090 204,50 

 

Especificação : Coco ralado especificação : produto 
alimentício desidratado contendo entre os ingredientes: 
polpa de coco desidratada e parcialmente 
desengordurada. Deve apresentar cor, cheiro e sabor 
característico. Ausente de sujidades, parasitas, 
embalagem: plástica, íntegra, atóxica, contendo 100 
gramas do produto. Prazo de validade mínimo 12 meses 
a contar a partir da data de entrega.      

111 QUEIJO MUSSARELA FATIADO   710,000 QUILO        45,790 32510,90 

 

Especificação : MASSA FILADA, RICO EM CÁLCIO, MACIO 
E DE SABOR SUAVE, FATIAS FINAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
NÃO REUTILIZÁVEL. EM EMBALGEM DE 150G.      

112 ARROZ BRANCO 1KG   400,000 PACOTE       8,190 3276,00 

 
Especificação : Arroz branco polido, tipo 1, classe longo 
fino, pacote de 1 kg.      

113 LINGUIÇA CALABRESA KG   1300,000 QUILO        30,530 39689,00 

 

Especificação : Carne suína, carne bovina, carne, 
mecanicamente separada de aves, toucinho, proteína 
texturizada de soja, sal, leite em pó, açúcar, pimentas: 
calabresa e preta, extrato de arroz fermentado, 
regulador de acidez lactado de sódio (ins 325), 
estabilizante polifosfato de sódio (ins 452), realçador de 
sabor glutamato monossódico (ins 621), antioxidante 
eritorbato de sódio (ins 316), aromas: natural de fumaça 
e de pimenta preta, conservadores: nitrito de sódio (ins 
250) e nitrato de sódio (ins 251) e corante natural 
carmim (ins 120). Não contém glúten.      

114 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 65ML   100,000 FRASCO       13,470 1347,00 

 
Especificação : Adoçante dietético líquido. Ingredientes 
xilitol, tipo dietético frasco de 65ml. selo de aprovação      
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pela associação nacional de assistência ao diabético 
(ANAD). 

115 BATATA PALHA 200G   50,000 PACOTE       12,340 617,00 

 

Especificação : Especificação : De primeira qualidade 
integra e crocante embalado em plástico resistente. 
Com identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante data de fabricação e prazo de validade. - 
Registro no SSAP ou MS. Embalagem 200g.      

116 CALDO DE GALINHA 57G   30,000 UNIDADE      1,570 47,10 

 

Especificação : Especificação: caixa com 06 tabletes, 
peso de 57g, acondicionado em embalagem integra e 
caixa fechada. Com identificação na 
embalagem(rótulo)dos ingredientes,valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega.      

117 CHÁ ALIMENTAÇÃO- ERVAS (DIVERSAS)   1276,000 CAIXA        6,990 8919,24 

 

Especificação : Chá de ervas, diversas tipo camomila, 
erva doce, erva cidreira, uso alimentício,caixa de 10g, 
apresentação sachê com 1g, características adicionais 
prazo validade mínimo de 12 meses, caixa com 10 sachê.      

118 COLORAU 500G   540,000 UNIDADE      11,850 6399,00 

 

Especificação : Colorau natural, embalagem plástica, 
atóxica e transparência pacote de 500 gramas, etiqueta 
com identificação do produto marca do fabricante prazo 
de validade no mínimo 06 meses a partir da data de 
entrega.      

119 MAIONESE 500G   5850,000 UNIDADE      9,630 56335,50 

 

Especificação : Maionese industrializado emulsão 
cremosa à base de água, óleo vegetal, ovos 
pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, 
suco de limão, acidulantes, estabilizantes, conservantes, 
corantes, aromatizantes e antioxidantes. Sem glúten e 
sem gordura trans. Embalagem:de 500 gramas.      

120 SALSICHA TIPO HOT DOG KG   770,000 QUILO        11,390 8770,30 

 

Especificação : Salsicha, origem de carne bovina, tipo 
hot dog, sem pimenta, congelada. Deverá apresentar 
coloração, odor e aspectos característicos. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
entrega.      

121 VINAGRE DE ÁLCOOL 750ML   2924,000 UNIDADE      3,920 11462,08 

 

Especificação : Vinagre de álcool (branco), embalagem 
750ml, com identificação do produto, marca do 
fabricante prazo de validade e peso liquido, deverá ter 
no órgão competente. Validade não inferior a 180 dias.      

122 MILHO VERDE 285G   50,000 UNIDADE      22,250 1112,50 

 

Especificação : Milho verde, em conserva, embalagem 
contendo 285g, com identificação do produto e prazo de 
validade. Ingredientes: milho verde em grãos, água, sal. 
Milho cozido no vapor.      

123 AVEIA EM FLOCOS 250G UND   150,000 UNIDADE      12,150 1822,50 

 

Especificação : Aveia em flocos, embalagem de 250g. 
Polietileno, caixa ou lata, atóxico,resistente, contendo 
no máximo de produto. Produto obtido pela moagem de 
semente de aveia (avena sativa, l.), beneficiada. Os 
flocos de aveia devem ser fabricados com produto de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. será 
rejeitada os flocos de aveia que apresente odor oxidado 
e/ou de mofo. Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Serão adotados os padrões microbiológicos 
estabelecidos na resolução rdc nº.12, de 02/01/01, 
anvisa/ms, deve ser produzida, embalada e rotulada 
dentro dos padrões legais como determina com a      
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resolução - cnnpa nº 12, de 24/07/1978. Validade: 
mínimo de 6 (seis) meses da data de entrega do 
requisitante. 

124 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100G   30,000 UNIDADE      6,740 202,20 

 

Especificação : Fermento químico, embalagem 100g, 
validade de no mínimo 6 meses a contar da data de 
entrega da mercadoria.      

125 ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL 400G   162,000 UNIDADE      9,520 1542,24 

 
Especificação : Achocolatado em pó, solúvel, de boa 
qualidade de 400g      

126 TEMPERO COMPLETO S/ PIMENTA 300G   27,000 UNIDADE      9,290 250,83 

 

Especificação : Tempero completo- sem pimenta, com 
alho, sal, orégano, manjericão, salsa, coentro, cebola, 
alecrim e louro, desidratados e moídos, embalagem 
plástica, tipo pote contendo 300g, prazo mínimo de 
validade de 6 meses a partir da data de entrega.      

127 FARINHA DE MANDIOCA 1KG   80,000 QUILO        8,030 642,40 

 

Especificação : Farinha de mandioca de 1ª qualidade, 
grupo de farinha seca, sem corante, isento de Aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas Características naturais 
embalagem: intacta, acondicionada em sacos plásticos 
transparentes, contendo 1kg. fabricação: máximo de 30 
dias.      

128 EXTRATO DE TOMATE 200G   5830,000 UNIDADE      3,520 20521,60 

 

Especificação : Massa de tomate, tipo extrato 
concentrado, ingrediente básico tomate, isenta de 
fermentação, feito com tomates maduros, selecionados, 
sem pele e sem sementes. Embalagem com 200g, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido.      

129 BISCOITO DE POLVILHO   50,000 PACOTE       7,270 363,50 

 

Especificação : Biscoito de polvilho, assado, a base de 
polvilho, sem glúten, sem derivados e sem lactose. 
Embalagem contendo pacote com peso mínimo de 100 
gramas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido.      

130 LEITE EM PÓ INTEGRAL 1KG   442,000 UNIDADE      50,200 22188,40 

 

Especificação : Pacote 1k instantâneo ingredientes: leite 
integral, solúvel e emulsificante lecitina de soja. 
Acondicionado em embalagem de 1kg, original de 
fábrica, contendo no corpo da embalagem, 
especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento. Não deve conter 
pefurações, principalmente nas emendas, não deve 
apresentar mancha escura e ferrugem na parte interna. 
O leite deve desmanchar facilmente na água, deve está 
seco e solto, não deve apresentar cor alaranjada ou 
amarela forte, cheiro de azedo ou rançoso, manchas 
escuras ou esverdeadas(mofo.      

131 MARGARINA VEGETAL 250 G   60,000 CAIXA        161,760 9705,60 

 

Especificação : Margarina vegetal com sal (pote c/ 250 
g - cx c/ 24 potes), cremosa, acondicionadas em potes 
com proteção interna pós tampa (lacre). No seu rotulo 
deve conter prazo de validade/lote e informações 
nutricional. Validade mínima de 60 meses a partir da 
data de entrega.      

132 POLVILHO AZEDO DE MANDIOCA   100,000 QUILO        12,660 1266,00 

 
Especificação : Polvilho azedo de mandioca 1 kg. 
Especificação: Amido, base:de mandioca, grupo: fécula,      
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acidez: polvilho azedo, aspecto físico: tipo 1. 

133 POLVILHO DOCE DE MANDIOCA 1KG   12100,000 QUILO        12,220 147862,00 

 

Especificação : Polvilho doce de mandioca 1 kg. 
Especificação amido, base: de mandioca, grupo: fécula, 
acidez: polvilho doce, aspecto físico: tipo 1      

134 BALA DURA 600G   100,000 PACOTE       12,080 1208,00 

 Especificação : Bala dura, diversos sabores, 600 gramas.      

135 MOLHO DE TOMATE 340G   122,000 SACHÊ        5,460 666,12 

 

Especificação : Molho de tomate,340g de 1ª primeira 
qualidade, concentrado, pura polpa. Acondicionado em 
embalagem de 340 gramas, contendo no corpo da 
embalagem informações do fabricante e data de 
vencimento. Não devem conter perfurações, 
principalmente nas costuras, não devem soltar ar com 
cheiro de azedo ou podre quando abertos, não deve 
apresentar manchas escuras e ferrugem na parte 
interna. Demais parâmetros de produção de acordo com 
a legislação vigente para alimentos e específica para o 
produto.      

136 FRANGO- COXINHA DA ASA KG   190,000 QUILO        18,830 3577,70 

 

Especificação : Frango- coxinha da asa, fresco de 1ª 
qualidade com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
sem manchas e parasitas. Acondicionada em 
embalagem apropriada e sujeita a verificação no ato da 
entrega.      

137 FRANGO INTEIRO CONGELADO KG   300,000 QUILO        14,160 4248,00 

 

Especificação : Frango inteiro devidamente congelado, 
sem vísceras e limpo. Produto devidamente registrado 
em órgão competente, cor e odor característico. Livre de 
sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos, e 
estado de decomposição. Embalagem tipo saco plástico 
e com fechamento industrial.      

138 ÁGUA MINERAL S/ GÁS 500ML UND   15100,000 UNIDADE      3,440 51944,00 

 

Especificação : Acondicionada em garrafa de 500ml. 
Registro no Ministério da Saúde e CNNPA, rótulo 
contendo a origem da água mineral como: nome da 
fonte, natureza da água, localidade, data e número de 
concessão da lavra, nome e endereço do concessionário, 
constantes físico-química, composição analítica e 
classificação, ano, mês de engarrafamento e prazo de 
validade.      

139 POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES DIVERSOS   1000,000 QUILO        17,800 17800,00 

 

Especificação : Polpa de fruta natural sabores diversos 
acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente sem conservantes, devendo apresentar na 
embalagem a composição nutricionais embalagem de 
01 kg.      

140 PEITO DE FRANGO KG   330,000 QUILO        19,720 6507,60 

 

Especificação : Peito de frango resfriada limpa,aspecto 
próprio da espécie, não amolecida, cor própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, 
odor próprio de carne fresca, tipo de corte característico 
da peça conforme padrão descrito na portaria nº5 de 
8/11/88 e publicada no d.o.u. De 18/11/88 secão 1. 
Embalada em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente e que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo.      

141 CARNE TIPO COXA E SOBRE COXA DE FRANGO   430,000 QUILO        15,050 6471,50 

 

Especificação : Carne in natura tipo frango coxa e sobre 
coxa, resfriada limpa aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas odor próprio de carne 
fresca, tipo de corte característico da peça, conforme 
padrão descrito na portaria nº5 de 8/11/88 e publicada 
no d.o.u. De 18/11/88 secão 1. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente e que garanta a integridade do produto até o      
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momento do consumo. 

142 LEITE DESNATADO 1 LITRO   100,000 LITRO        6,370 637,00 

 

Especificação : Leite desnatado 1 Litro, leite longa vida 
integral, derivado de nimais sádios, isento de 
contaminações, sujidades, corpos estranhos em 
embalagens tetrapak. Não serão permitidas 
embalagens amassadas ou danificadas. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 
Validade não superior a 3 meses. Em embalagens de 1 
litro.      

143 CHEIRO VERDE UND   2525,000 UNIDADE      3,590 9064,75 

 

Especificação : Cheiro verde, com folhas lisas,firmes,, 
viçosas de cor verde brilhante, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente, maço com 250 g.      

144 CARNE MOIDA-   7500,000 QUILO        42,480 318600,00 

 

Especificação : Especificação: CARNE MOÍDA de 1ª IN 
NATURA, sem osso e sem nervo, proveniente de animais 
sadios, não amolecida, não pegajosa, sem manchas 
esverdeadas, azuladas ou pardacentas, contendo no 
máximo de 18% de gordura, manipulada em condições 
higiênico ? sanitárias satisfatórias, beneficiada em 
matadouro que dispunha de SIF, SIE ou SIM e RT ? M. 
Veterinário. Na embalagem do pacote deve conter o 
nome do produto e fabricante, data da fabricação e 
validade, número do lote, o peso líquido deve ser de 
01(um) kg, SAC ? Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente. O produto de ser entregue em 
embalagem plástica, transparente, à vácuo, resistente e 
hermeticamente fechada, congelado até -12ºC, 
transportado em veículo refrigerado, conforme prevê a 
legislação competente. A validade deve ser de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Partes do Boi: Coxão 
mole, acém, alcatra, contra filé, patinho.      

145 MOLHO DE TOMATE 300G   30,000 UNIDADE      5,460 163,80 

 

Especificação : Molho de tomate pronto, consistênicia 
uniforme, sabor característico, isento de corantes 
artificiais (preferencialmente), sachê de 300g      

146 PÃO TIPO HOT DOG 500G   200,000 PACOTE       18,000 3600,00 

 

Especificação : Pão massa fina tipo hot dog, macio,leve 
e de casca delicada, formato alongado e textura suave, 
composto por farinha de trigo,açúcar e gordura vegetal, 
embalagem de 500g, com validade não inferior a 02 
meses.      

147 POLPA DE FRUTA - CAJU   10,000 QUILO        16,530 165,30 

 

Especificação : Acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente de 1kg, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Produto congelado, não fermentado e sem 
conservantes.      

148 POLPA DE FRUTA- CUPUAÇU   10,000 QUILO        21,120 211,20 

 

Especificação : Acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente de 1kg, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Produto congelado, não fermentado e sem 
conservantes.      

149 PRESUNTO FATIADO KG   610,000 QUILO        30,150 18391,50 
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Especificação : Embutido cozido, fatias finas, rosadas, 
macias e suculentas, prontas para o consumo, com 
sabor suave, baixo teor de gordura e alto teor de 
proteína em embalgem de 500g.      

150 TEMPERO COMPLETO S/ PIMENTA 200G   20,000 UNIDADE      7,430 148,60 

 
Especificação : Tempero completo s/ pimenta, 200g, 
condimento composto á base de sal, alho e cebola.      

151 PÃO TIPO HAMBURGUER KG   30,000 QUILO        17,930 537,90 

 

Especificação : Pão tipo hambúrguer in natura com no 
mínimo 50g, produzido a partir de trigo enriquecido com 
ferro e acido fólico. Livre de gordura trans. Preparado a 
partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, 
isentas de matéria terrosa e parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença 
de fungos e não será permitida a adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento 
de parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato da 
entrega. Entrega conforme solicitação do requisitante.      

152 MACARRÃO INTEGRAL 500G - FARDO 10UND   2,000 FARDO        95,200 190,40 

 
Especificação : Embalagem de 500g, fardo com 10 
unidade      

153 SARDINHA EM CONSERVA 125G   50,000 LATA         6,890 344,50 

 

Especificação : Embalagem em lata de 125g. A lata 
deverá apresentar revestimento interno apropriado, 
vedada, isento de ferrugem e substâncias nocivas. 
Validade mínima de (06) meses a contar da data de 
entrega.      

154 TEMPERO COMINHO 100G   12,000 PACOTE       3,970 47,64 

 

Especificação : Embalagem de 100 Gramas, em pó, de 
boa qualidade para o consumo, com prazo de validade 
e fabricação.      

155 AVEIA EM FLOCOS FINO 450G   240,000 UNIDADE      11,200 2688,00 

 

Especificação : Especificação: aveia em flocos fino, livre 
de sujidades, com rótulo,informação nutricional, 
identificação, data de fabricação e de validade, 
embalagem de 450g.      

156 FARINHA LÁCTEA 400G   480,000 CAIXA        16,070 7713,60 

 Especificação : Farinha láctea de 400g.      
157 

 BISCOITO TIPO ROSQUINHA 400G   720,000 CAIXA        5,660 4075,20 

 

Especificação : Acondicionado em embalagem de 400g 
confeccionada em papel ou embalagem original de 
fábrica, contendo no corpo da embalagem especificação 
dos ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento.Caixa com 20 pacotes de 400g.      

158 TEMPERO COMPLETO 1KG   480,000 UNIDADE      21,500 10320,00 

 
Especificação : Tempero completo arisco ou similar de 
1kg.      

159 FARINHA DE MANDIOCA   480,000 QUILO        8,030 3854,40 

 
Especificação : Tipo 1, seca, fina, amarelinha e crua. 
Pacote de 1kg.      

160 AZEITONA EM CONSERVA S/ CAROÇO 300G SACHÊ   120,000 CAIXA        193,560 23227,20 

 
Especificação : Azeitona em conserva, sem caroço,300g, 
tipo sachê.      

161 ERVILHA EM CONSERVA 300G CX   120,000 CAIXA        95,880 11505,60 

 
Especificação : Ervilha em conserva, 300g, tipo sachê, 
caixa.      

162 BATATA PALHA 500G   1200,000 PACOTE       18,070 21684,00 

 

Especificação : Especificação : De primeira qualidade 
integra e crocante embalado em plástico resistente. 
Com identificação do produto, nome e endereço do 
fabricante data de fabricação e prazo de validade. - 
Registro no SSAP ou MS. Embalagem 500g.      
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163 CALDO DE LEGUMES 57G   1200,000 CAIXA        4,700 5640,00 

 

Especificação : Especificação: caixa com 06 tabletes, 
peso de 57g, acondicionado em embalagem integra e 
caixa fechada. Com identificação na 
embalagem(rótulo)dos ingredientes,valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. Sabor legumes.      

164 CARNE BOVINA DE 1ª-   7400,000 QUILO        55,340 409516,00 

 

Especificação : Especificação: CARNE BOVINA de 1ª, sem 
osso e sem nervo, proveniente de animais sadios, não 
amolecida, não pegajosa, sem manchas esverdeadas, 
azuladas ou pardacentas, manipulada em condições 
higiênico ? sanitárias satisfatórias, beneficiada em 
matadouro que dispunha de SIF, SIE ou SIM e RT ? M. 
Veterinário. Na embalagem do pacote deve conter o 
nome do produto e fabricante, data da fabricação e 
validade, número do lote, SAC ? Serviço de Atendimento 
ao Consumidor, endereço e telefone para contato e 
registro no órgão competente. O produto de ser 
entregue em embalagem plástica, transparente, à 
vácuo, resistente e hermeticamente fechada, congelado 
até -12ºC, transportado em veículo refrigerado, com o 
peso líquido médio por peça de 01(um) kg, 02(dois)kg, 
03(três)kg. Produto para ser entregue diretamente nas 
unidades de ensino. Apresentar validade mínima de 10 
meses a partir da data de entrega. Partes do Boi: Coxão 
mole, acém, alcatra, contra filé, patinho.      

165 CARNE BOVINA IN NATURA COM OSSO   2400,000 QUILO        33,920 81408,00 

 Especificação : Carne bovina de primeira c/ osso.      

166 FILÉ DO PEITO DE FRANGO   4800,000 QUILO        22,330 107184,00 

 

Especificação : FRANGO (PEITO SEM OSSO) - PEITO DE 
FRANGO SEM OSSO, LIMPO, MAGRO, NÃO 
TEMPERADO, CONGELADO, PROVENIENTE DE AVES 
SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 
ISENTO DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR 
ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, 
PESO LÍQUIDO DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA 
DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.      

167 KETCHUP 500G UND   5760,000 UNIDADE      12,540 72230,40 

 

Especificação : Embalagem de 500g, composto a base 
de polpa e suco de tomate, sal, açúcar e outras 
substancias permitidas admitindo no mínimo 35% de 
resíduos secos de consistência cremosa, cor, cheiro e 
sabor próprios isento de sujidades e seus ingredientes de 
preparos em perfeito estado de conservação.      

168 LINGUIÇA TIPO TOSCANA   1200,000 QUILO        25,600 30720,00 

 

Especificação : Lingüiça tipo toscana, isenta de pimenta. 
Embalagem íntegra, com prazo de validade superior a 
03 meses. A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação. (REF: SADIA OU 
SIMILAR).      

169 MILHO DE PIPOCA 500G   4800,000 PACOTE       5,500 26400,00 

 Especificação : Embalagem de 500g      

170 BALAS DE FRUTAS 1KG   7200,000 PACOTE       12,080 86976,00 

 
Especificação : Balas de frutas, 1kg, embalagem 
plástica.      

171 BATATA DOCE   1920,000 QUILO        6,810 13075,20 
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Especificação : 1ª qualidade, acondicionadas em sacos 
de polietileno frestados, etiqueta de pesagem, branca 
ou roxa, tamanho medio, integra e fresca, casca sã.      

172 COUVE FLOR   2400,000 QUILO        5,130 12312,00 

 

Especificação : Aspecto firme brilhante sem 
descontinuidades, cor e cheiro característico. Sem 
nenhuma alteração característica da presença de 
microorganimos ou transporte inadequado. Entrega 
conforme solicitação da unidade requisitante.      

173 MACAXEIRA:   2400,000 QUILO        5,060 12144,00 

 

Especificação : Tipo branca, fresca e com casca inteira, 
não fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, firme 
e compacta, sabor e cor próprios da espécie, sem 
nenhuma alteração característica da presença de 
microorganismo, apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Entrega semanal ou conforme solicitação da unidade 
requisitante.      

174 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 100ML CX   72,000 CAIXA        74,150 5338,80 

 
Especificação : Adoçante dietético líquido, frasco 100ml. 
Caixa com 12 unidades.      

175 AVEIA EM FLOCOS GROSSOS 400G   1500,000 UNIDADE      11,080 16620,00 

 

Especificação : Especificação: aveia em flocos grossos, 
livre de sujidades, com rótulo,informação nutricional, 
identificação, data de fabricação e de validade, 
embalagem de 400g.      

176 PROTEÍNA DE SOJA SABOR FRANGO 1KG   600,000 UNIDADE      29,150 17490,00 

 Especificação : Proteína de soja sabor frango, 1kg.      

177 PROTEÍNA DE SOJA SABOR CARNE 1KG   600,000 UNIDADE      30,110 18066,00 

 Especificação : Proteína de soja sabor carne, 1kg.      

      Total : 5.370.746,87 

Cinco milhões trezentos e setenta mil setecentos e quarenta e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos. 

OBS.: A PROPOSTA DEVE OBSERVAR OS VALORES UNITÁRIOS E GLOBAL MÁXIMOS ACEITÁVEIS CONFORME 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no ETP. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 

001/2024 de 01 de janeiro de 2024. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4.1 O fornecimento de bens não se enquadra como continuado tendo em vista que visam a manutenção de 

atividades administrativas decorrentes do ano vigente, conforme melhor especificado no ETP. 
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1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Considerando a necessidade de manutenção das atividades executadas esse Este estudo técnico 

preliminar tem como objetivo justificar a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios para atender às 

demandas das seguintes secretarias municipais: Administração, Saúde, Educação, Meio Ambiente, Gabinete do 

Prefeito, Assistência Social, Agricultura, Pecuária e Pesca, Obras e Transporte, Fazenda, Contingência, Cultura, 

Indústria e Comércio. A aquisição visa garantir o abastecimento e a continuidade das atividades essenciais 

prestadas à população. 

 

2.2 A contratação de gêneros alimentícios é fundamental para suprir as demandas de diferentes setores da 

administração municipal, garantindo a alimentação de servidores, pacientes, alunos da rede pública de ensino, 

assistidos por programas sociais, entre outros beneficiários. Os alimentos serão utilizados em diversas frentes, 

como merenda escolar, refeições para profissionais de serviços essenciais e distribuição para famílias em situação 

de vulnerabilidade social. 

 

2.3 Assegurar a qualidade e a regularidade no fornecimento de alimentos; 

 

2.4 Melhorar as condições nutricionais de alunos, pacientes e demais beneficiários; 

 

2.5Garantir a eficiência dos serviços públicos, evitando a descontinuidade por falta de insumos; 

 

2.6 Atender às exigências sanitárias e nutricionais adequadas; tornando o fornecimento desses itens 

indispensáveis para o exercício de 2026.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item específico do 

ETP, anexo deste TR. 

 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (ANO), conforme consta nas 
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informações básicas deste TR. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

DO PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, Normas 

da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável.  

5.2 Da exigência de amostra 

5.2.1 DISPENSADO. 

5.2.2 NÃO HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM (X). 

 

5.3 Da Subcontratação 

5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, pelas 

razões constantes no ETP, anexo deste TR. 

5.5 Garantia dos produtos 

5.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada conforme especificado na ordem de compras da Secretaria 

demandante. 

6.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas 

na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, 

aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e 

autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do mesmo e 

o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que 

estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 

6.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas características 

originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às normas da ABNT, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de 

forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

6.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

6.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a legitimidade 
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do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que 

se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a 

empresa ficará sujeita às penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) do Contrato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da 

substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L 

da Lei nº 14.133/2021; 

6.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá 

providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1 A entrega deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento 

e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo departamento requisitante, podendo ser 

prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente justificado; 

7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será enviado 

junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e 

na proposta; 

7.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

7.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal; 

7.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem vício, serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a 
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CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, 

sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

7.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas neste TR, dar-

se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e demais exigências 

estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, 

em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele 

em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

7.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de defeito, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido, sem 

prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

7.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do produto 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização; 

7.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar a legitimidade 

do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes será considerada 

descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Prefeitura Municipal e secretarias formalmente 

designados para o acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o 

recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 
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8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, durante 

o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das 

penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas 

à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Assistência Social, para adoção das medidas 

cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente 

atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a 

contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 



Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, pelo regime 

REGISTRO DE PREÇOS por Itens.  

10.2 Forma de fornecimento 

10.2.1 O fornecimento do objeto será  

Integral 

Parcelado (X) 

Continuado. 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 



Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

10.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do art. 69, 

caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

10.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
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conforme art.69 inciso I. 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do art. 65, §2°, da Lei nº 

14.133/2021; 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% [até 10%] do valor total estimado da contratação OU valor total 

estimado da parcela pertinente. 

10.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.3.1.4 Qualificação Técnica 

10.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado é o referente a planilha acima, obtido por cotação no painel de preços, conforme cotações 

anexadas ao processo.  

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;12.1.10.1 Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Termo de 

Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 

itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” 

abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 

Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 
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12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no 

Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 encontra descritos no edital.  

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o 

artigo 106, da Lei 14.133/2021. por se tratar de registro de preços não a necessidade da previsão orçamentaria, 

apenas no momento da contratação para atender as despesas. 

GOIANÉSIA/PA, 19 de junho de 2026 
 

 
ROMERITO SOUSA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
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 ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  
 

 
Pregão ELETRÔNICA SRP Nº 8.2026-008 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN ( ---- ) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 

 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA:  ( ) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES  
 

 
Pregão ELETRÔNICA  Nº 8.2026-008-SRP 

 

 
A PREFEITURA MUNCIPAL DE GOIANÉSIA 

DO PARÁ  AO PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO. 

 , PORTADOR DO RG   , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE  , CNPJ  , DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DCISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 

QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, FOI ELABORADA DE 

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA 

Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 

OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A 

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 

NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 

DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 

E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA 

LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO 
DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 
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DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE  /UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº *** 

........, ......... DE ...................... DE 20***. 
 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 
«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM ENTRE SI A 
«NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) 
«UNID_GEST» E A EMPRESA «EMPRESA_CONTRATADA». 

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  
representado  neste  ato  pelo(a)  Sr.(a)  «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE»,
 portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 
 

 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste 
Contrato e no Termo de Referência. 
 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20  
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3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade 
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu 
extrato e extendendo-se até «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO». 
 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 
 
I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 
vigência deste Contrato; 

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 
 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA». 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) «UNID_GEST». 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
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12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei). 

IV - Multa: 
 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

 

 
«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 
 
 
1.  

 
2.  
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Aos xxxxxxx dia(s) do mês de XXXXXXde dois mil e vinte e cinco, a Prefeitura Municipal de GOIANÉSIA DO 

PARÁ , com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx -, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas 

alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual .. Conforme especificação em anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 

desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 
Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável  

ANEXO V – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 8.20____ 
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b) desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 
c) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 
d) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

 
Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

 
Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da mesma. 

 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos  
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materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 

emitida pela  

 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 
Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o 
qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto 
nas Notas Fiscais/Faturas. 

 
Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 
Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

 
Onde: 

 
EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 



Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo  

 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9.2024-00000, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 
II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 
III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 

não execução parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores  
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da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei nº 

14.133/2021. 

 
Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 
Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 
Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 
Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser  
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entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 

 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

 

 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 
A pedido, quando: 

 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 
Por iniciativa da Administração, quando: 

 
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

 
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 
- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 
- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

 
- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata  
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- de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 
Automaticamente: 

 
- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 
- Quando não restarem fornecedores registrados; 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

COMPRA 

 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 



Estado do Pará 
             GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará  

Rua Pedro Soares de Oliveira, S/N – Colegial  

CEP: 68.639-000 - Goianésia do Pará - PA 
CNPJ: 83.211.433/0001-13 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9.2024-00000 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das  

 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de GOIANÉSIA DO PARÁ , com 

exclusão de qualquer outro. 

 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 
GOIANÉSIA DO PARÁ -PA, de _____de 2026 
 
 

 
MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX CONTRATANTE 

 
 
 

 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO 
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